
 

 

Volume total de depósitos elegíveis à garantia do Fundo Garantidor 

de Créditos tem crescimento de 1,86% em junho 
 

Na comparação anual, a elevação foi de 10,77%, um acréscimo de mais de R$ 345 bilhões 

em ativos elegíveis à garantia do FGC 

 

Dados foram retirados do Censo Mensal de junho, material que fornece estatísticas 

agregadas sobre os valores elegíveis e cobertos pela garantia do FGC; Informações são 

enviadas mensalmente pelas 222 instituições financeiras associadas ao Fundo 

 

São Paulo, 28 de julho de 2022 - O Fundo Garantidor de Créditos publicou o Censo Mensal 

de junho, material que fornece estatísticas agregadas sobre os valores elegíveis e cobertos 

pela garantia, a partir de informações enviadas mensalmente pelas 222 instituições 

financeiras associadas. Segundo o levantamento, o volume total de depósitos elegíveis à 

garantia ordinária, que são créditos provenientes de produtos como depósitos à vista, a prazo 

– como RDB, CDB –, poupança, Letras de câmbio, entre outros, teve crescimento mensal de 

1,86%, o que representa um incremento de R$ 64,8 bilhões no período analisado. 

Ao fazer uma comparação anual, os depósitos e investimentos elegíveis à garantia fecharam 

junho com variação positiva de 10,77%, uma elevação de R$ 345 bilhões no acumulado de 12 

meses. Com isso, o volume total de créditos elegíveis totalizava R$ 3,5 trilhões no período. 

Com a limitação da garantia ordinária em até R$ 250 mil, a cobertura do FGC alcançava R$ 

1,8 trilhão, sendo aproximadamente R$ 131,7 bilhões de produtos totalmente garantidos 

distribuídos via corretoras.  

Ainda de acordo com o Censo Mensal de junho, os depósitos a prazo como CDB, RDB, entre 

outros tiveram um aumento anual de 13,81%, o que representa um aumento de pouco mais 

de R$ 224,3 bilhões em investimentos nestes produtos. Em comparação com maio deste ano, 

a variação mensal foi positiva, com elevação de 2,25%, ou de R$ 40,7 bilhões.  

As instituições financeiras identificam seus clientes pelo Cadastro de Pessoa Física (CPF) e as 

empresas pelo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sendo este código utilizado para 

abertura de contas de depósitos ou investimentos.   

Para o Censo, cada instituição associada consolida os dados de seus clientes por meio do CPF 

e do CNPJ, e enviam ao FGC sem a identificação do cliente. O FGC agrupa as informações de 

todas as instituições, assim, se uma pessoa possuir mais de uma conta corrente ou 

investimentos em mais de uma instituição financeira, ela pode ser contada mais de uma vez. 

Neste cenário, em números absolutos, 451,3 milhões de contas se encontravam 100% 

cobertas, correspondentes a 99,7% do total de 452,7 milhões de contas existentes.  

https://www.fgc.org.br/backend/upload/media/arquivos/Nossos%20Numeros/Censo%20Mensal/variacaomensalbasegarantidajunho2022.pdf
https://www.fgc.org.br/backend/upload/media/arquivos/Nossos%20Numeros/Censo%20Mensal/variacaomensalbasegarantidajunho2022.pdf
https://www.fgc.org.br/backend/upload/media/arquivos/Nossos%20Numeros/Censo%20Mensal/variacaomensalbasegarantidajunho2022.pdf


 

 

No material estão disponíveis dados por produto garantido, faixa de valor e quantidade de 

clientes que correspondem aos dados enviados pelas 222 instituições financeiras associadas.  

 

Para acessar o Censo Mensal de junho de 2022 e de outros meses, clique aqui. 

 

 

 
 

Sobre o Censo Mensal do FGC 

O Fundo Garantidor de Créditos (FGC) tornou-se responsável, em fevereiro de 2020, pela 
gestão do Censo Mensal, material divulgado a partir do dia 22 de cada mês e que fornece 
estatísticas agregadas sobre os valores elegíveis e cobertos pela garantia. Dados anteriores a 
esse período devem ser consultados no site do Banco Central. 

https://www.fgc.org.br/informacoes/censo-mensal
https://www.fgc.org.br/informacoes/censo-mensal
https://www.bcb.gov.br/estatisticas/fgccensosemestral


 

 

 
Sobre o FGC 
O Fundo Garantidor de Créditos - FGC integra a rede de proteção do Sistema Financeiro Nacional 
(SFN). O Fundo atua para proteger depositantes e investidores por meio do pagamento de garantias, 
em casos de intervenção ou liquidação de instituição financeira associada, podendo, também, realizar 
operações de assistência de liquidez ou estrutural às instituições financeiras associadas. Com sede na 
capital paulista, o FGC é uma entidade privada sem fins lucrativos. Criado em 1995, tem o seu custeio 
e a constituição de suas reservas, destinadas ao cumprimento da missão, financiadas pelas 
contribuições mensais das instituições a ele associadas, bem como pela rentabilidade proveniente da 
aplicação dos seus recursos. 
 
Mais informações pelo site do FGC neste link. 

 

Acesse também as redes sociais do FGC 

LinkedIn  

Facebook 

Twitter  

 

Informações para a Imprensa 
 
In Press Porter Novelli: fgc.asp@inpresspni.com.br  
 
Vítor Dalseno: vitor.dalseno@inpresspni.com.br  
11 4871-7177 | 11 9 9595-1801 
 
Rodrigo Garcia: rodrigo.garcia@inpresspni.com.br  
11 3323-1557 | 11 9 8999-0087 

 

https://www.fgc.org.br/home
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